
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente da saúde. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 

 

Torna-se público que o(a) O MUNICÍPIO DE JAPARATINGA/AL, inscrito no CNPJ 12.247.946/0001-36, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Severino da Silva inscrito no CPF nº 412.689.974-04 e 

Cédula de Identidade nº 2031375 SSP/PE, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 

permanente da saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será formada por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação no que for de seu interesse. 

1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do Sistema 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC (www.bnc.org.br) e as especificações constantes deste Edital e seus 

anexos, prevalecerão estas últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões 

constam no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, bem como da minuta de Ata de Registro de Preços 

– ANEXO C. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Os itens em que a participação for exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão descriminados no Mapa 

de Preços para aferição do estimado de mercado. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.14.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

campos nele disposto, em conformidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 9 | 70 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 

devendo este atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT do Sistema BNC. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 12 | 70 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os 

preços unitários máximos contidos no resultado da Pesquisa de Preço / Cotação realizada pelo órgão para 

aferir o preço estimado, nos termos do Decreto Municipal nº 091, de 27 de dezembro de 2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Os documentos e cadastro exigidos relativos a habilitação constantes no ITEM 8 deste Edital; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 
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7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 19 | 70 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Habilitação Jurídica 

8.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;  

8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores;  

8.1.1.3. A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita mediante apresentação do 

Contrato Social ou o Estatuto acompanhado de todas as alterações posteriores, se houver, ou pelo Contrato 

Consolidado contemplando as alterações posteriores, se houver; 

8.1.1.4. Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício;  

8.1.1.5. Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscrição do ato constitutivo, 

em caso de sociedades simples;  

8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na Secretaria da Receita Federal (CNPJ); 

8.1.2.2. Prova de regularidade para com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 21 | 70 

8.1.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União e com o INSS; 

8.1.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

8.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei 12.440/2011. 

8.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.4. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

8.1.5. Apresentação de Capital social mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

8.1.6. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.1.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.1.8. Qualificação técnica: 

8.1.8.1. Em se tratando de prestação de serviços, o proponente deverá comprovar que está apto 

para desempenhar as atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando 

atestado(s) de desempenho(s) anterior(es), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

8.1.8.2. Em se tratando de fornecimento de bens, a exigência ou não do atestado de capacidade 

técnica é a apresentada no Termo de Referência, podendo ser exigido em observância a seus motivos e 

limites, de forma excepcional, conforme disposição do inc. IX, do art. 18 da Lei de nº 14.133/21 e inc. XXI, do 

art. 37 da CF/88. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 10% (dez 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. O licitante deverá apresentar Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada, a qualquer momento, para envio no prazo de (02) dois dias úteis, para postagem ou protocolo, 

o qual poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, mediante solicitação circunstanciada 

da Licitante. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. O objeto da contratação que depender de avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 

ele o direito de realização de vistoria prévia, agendada pelos meios dispostos neste edital. Caso diverso, 

deverá assinar declaração formal, com dados do seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

8.12. A habilitação poderá ser verificada por outros meios a critério do pregoeiro, desde que não retardem 

o procedimento licitatório. 

8.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.13.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.13.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, podendo ser concedido o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.13.4. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto. 

8.14. A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

1.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

1.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23 e Decreto Municipal nº 091, de 27 de dezembro de 

2023. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 
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9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do 

Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC e oficial do Município. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.2.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.2.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

11.2.5. fraudar a licitação 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.3.1. advertência;  

11.3.2. multa; 

11.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

11.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo 

próprio do Sistema do BNC. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.bnc.org.br. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1. ANEXO A - Termo de Referência 

13.12.2. ANEXO B – Minuta de Termo de Contrato 

13.12.3. ANEXO C – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Japaratinga/AL 15 de agosto de 2025. 

 

 

JOSÉ SEVERINO DA SILVA 

Prefeito 
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ANEXO A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

destinados a Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e no Anexo I – Das especificações. 

1.2. A descrição complementar dos itens constantes da Relação de Itens encontra-se no anexo I do Termo 

de Referência. 

1.3. Do órgão gerenciador: 

1.3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A legislação vigente que regula as aquisições no setor público alberga instrumentos que podem ser 

utilizados e possibilitam maior eficiência nas aquisições e melhoria na gestão, tais quais a adoção de Sistema 

de registro de Preços – SRP. 

2.2. Dentre as vantagens do Sistema de Registro de Preços, definido na Lei de nº 14.133/2021, tem-se: 

- A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses prorrogáveis por igual período; 

- É dispensável a dotação orçamentária para iniciar a licitação; 

- Possibilidade de atendimento aos variados tipos de demandas; 

- Redução do volume de estoque; 

- Redução do número de licitações; 

- Redução dos custos de processamento de licitação; 

- Previsão de aquisição frequentes do produto a ser licitado, diante de suas características e natureza; 

- Impossibilidade de definir previamente a quantidade exata do objeto a ser adquirido. 
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2.3. Nesse sentido, visando atender a demanda interna dos Órgãos e Entidades municipais, o quantitativo 

estimado foi obtido com base no consumo dos anos anteriores com projeção da demanda atual. 

2.4. Considerando as demandas operacionais e administrativas da gestão pública, é imperativo assegurar 

a disponibilidade contínua desses materiais para garantir a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à 

população. 

2.5. A Secretaria Municipal de Saúde de Japaratinga/AL, no cumprimento de sua missão institucional de 

garantir assistência integral, humanizada e resolutiva à população, identifica a necessidade de aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes destinados às unidades de saúde do município. 

2.6. A presente demanda fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

2.6.1. Fortalecimento da Rede Municipal de Saúde: Os equipamentos solicitados são essenciais para a 

melhoria da infraestrutura física das unidades de saúde, garantindo ambientes adequados, climatizados, 

organizados e equipados, de modo a oferecer melhores condições de trabalho para os profissionais e 

atendimento mais digno e seguro aos usuários do SUS. 

2.6.2. Aprimoramento da Atenção Básica e Especializada: Itens como aparelho de Raios X odontológico 

e autoclave de mesa são fundamentais para diagnósticos precisos e esterilização de materiais, 

respectivamente, impactando diretamente na qualidade da atenção básica e especializada, além de reduzir 

riscos de infecção e retrabalho. 

2.6.3. Segurança do Paciente e Controle Sanitário: A aquisição de armários e vitrines para armazenamento 

adequado de insumos e medicamentos assegura maior controle sanitário, reduzindo riscos de contaminação 

e perdas de materiais. A autoclave reforça a biossegurança em procedimentos, atendendo às normas da 

ANVISA e demais legislações vigentes. 

2.6.4. Conforto e Humanização do Atendimento: A instalação de aparelhos de ar-condicionado split 

contribuirá para a humanização do atendimento, oferecendo maior conforto térmico a pacientes e 

servidores, especialmente em um município de clima quente como Japaratinga/AL. 

2.6.5. Adequação às Normativas do SUS e do Ministério da Saúde: A aquisição atende às diretrizes da 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), que estabelece a necessidade de estrutura adequada e 

equipamentos compatíveis para o funcionamento das unidades de saúde. 

2.7. Dessa forma, a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes descritos no anexo justifica-se 

como medida indispensável para o fortalecimento da rede de saúde municipal, promovendo maior eficiência 

nos serviços prestados, assegurando biossegurança e ampliando a qualidade do atendimento ofertado aos 

munícipes. 

 

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
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3.1.  A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, tendo 

como critério de julgamento e classificação das propostas, o menor preço por item, tendo como referência 

o valor estimado, observadas as especificações técnicas definidas no Anexo I deste Termo de Referência. 

3.2. O julgamento da licitação será realizado pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as regras 

de aceitação das propostas constantes no edital. 

3.3. O pregão eletrônico ocorrerá sob o modo de disputa Aberto. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. As aquisições, objeto desse Termo, são de natureza comum nos termos do art. 20, da Lei de nº 

14.133/2021. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FORNECIMENTO. 

5.1. Os bens desta licitação serão entregues nos endereços do ANEXO II, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos após a retirada/recebimento da nota de empenho. 

5.2. O prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos bens, contados de nota de empenho e/ou ordem de 

serviço ou entrega, não viola o princípio da isonomia, pois não estabelece discriminação desvinculada do 

objeto da licitação, não prevê exigência desnecessária e não impõe requisitos desproporcionados e, também, 

não adota discriminação ofensiva dos valores constitucionais ou legais. 

5.3. Portanto, que não há complexidade que justifique o alargamento do prazo, sendo 30 dias, conforme 

pesquisa de mercado, suficiente para a entrega dos bens/execução dos serviços, especialmente em se 

tratando de pedido de baixa quantidade. 

5.4. O recebimento e aceitação dos materiais e equipamentos obedecerão, no que couber, ao disposto 

na Lei Federal nº 14.133/21, na Lei Federal nº 4.320/64, demais legislações pertinentes e as normas e 

condições descritas abaixo: 

5.4.1. Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, 

com as especificações solicitadas. 

5.4.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

5.5. O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobre a adequação do 

produto entregue com as normas, condições e especificações contidas nesse Termo; 
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5.6. A administração se reserva o direito de recusar todo e qualquer material ou equipamento entregue 

em desacordo com as especificações ou que contenham qualquer tipo de vício ou defeito; 

5.7. No caso da recusa de qualquer item contratado, a contatada terá um prazo máximo de 7 (sete) dias 

corridos, contados da notificação da contratante, para substituir o material ou equipamento por outro em 

perfeitas condições de uso, sendo que todas as despesas decorrentes da substituição correrão às suas 

expensas, não gerando qualquer obrigação adicional para a administração; 

5.8. O pagamento somente ocorrerá após o recebimento definitivo do material. 

5.9. O quantitativo total para cada item é estimado, podendo a Prefeitura adquirir quantidade inferior, 

conforme a efetiva demanda. 

5.10. O fornecimento será parcelado durante o exercício 2025 conforme a necessidade da Prefeitura. 

5.11. O fornecimento deverá ocorrer conforme os quantitativos previstos na solicitação / ordem de 

fornecimento, imediatamente, e contra a apresentação das requisições pela referida Secretaria, mediante a 

apresentação das Notas Fiscais pertinentes aos materiais fornecidos. 

 

6. DA GARANTIA/VALIDADE E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1.1. O prazo de garantia mínima é 12 (doze) meses, ou do fabricante, a que for maior, contados a partir 

da entrega efetiva do produto e atesto da nota fiscal; 

6.1.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação 

impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal, no que couber; 

6.1.3. O certificado de garantia ou equivalente deve conter, de maneira clara e adequada, em que consiste 

a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que deverá ser exercida, o ônus a cargo das 

partes, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato da entrega, acompanhado 

do manual de instalação e uso dos itens;  

6.1.4. Aplica-se no que couberem, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a licitante já realizou fornecimento compatível com o objeto 

deste Termo de Referência. 
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7.2. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente assinados, 

carimbados e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos. 

7.3. Para comprovação das condições de habilitação serão exigidos os seguintes documentos: 

7.4. Habilitação Jurídica:  

7.4.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;  

7.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

7.4.3. A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita mediante apresentação do Contrato 

Social ou o Estatuto acompanhado de todas as alterações posteriores, se houver, ou pelo Contrato 

Consolidado contemplando as alterações posteriores, se houver;  

7.4.4. Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de diretoria 

em exercício;  

7.4.5. Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscrição do ato constitutivo, em caso 

de sociedades simples;  

7.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.5. Regularidade fiscal e trabalhista:  

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na Secretaria da Receita Federal (CNPJ); 

7.5.2. Prova de regularidade para com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.5.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à 

Dívida Ativa da União e com o INSS;  

7.5.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

7.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei 12.440/2011. 

7.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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7.6.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.6.2. Apresentação de Capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

7.6.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.6.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

7.7. Qualificação técnica: 

7.7.1. O proponente deverá comprovar que está apto para desempenhar as atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando atestado(s) de desempenho(s) anterior(es), 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, e prazo de validade; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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12.1. Nos termos do art. 117, Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com a Lei de nº 14.133/21. 

12.2.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente entregue, 

através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e 

atestadas pelo servidor designado pela Contratante;  

13.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias; 

13.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento dos Órgãos do Município interessados na ARP, quando 

houver. 

14.2. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do Ordenador da 

Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhadas da Nota de Empenho 

expedida pelo setor contábil do Órgão ou Entidade interessados. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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15.1. O custo estimado da contratação deverá constar no Mapa de Preços junto ao processo. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos, 

impugnações e análise de propostas. 

16.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 meses, prorrogáveis por igual período, nos 

moldes do art. 84 da Lei de nº 14.133/21. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável ao máximo permitido, desde que 

cumpridas as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.4. Na aplicação das sanções, seguir-se-ão as disposições contidas nos art. 156 e seguintes da Lei de nº 

14.133/21. 

16.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

16.6. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados para Secretaria 

Municipal de Administração, ou no sistema utilizado para a realização da disputa. 

 

Japaratinga/AL, 22 de julho de 2025. 

 

 

Responsável pela elaboração. 

 
 
 

Patrícia Nascimento dos Santos 
Responsável Administrativo 

 

DE ACORDO: 

 

 

Maria do Carmo da Silva Barbosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA E QUANTITATIVOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE 

1 

APARELHO DE RAIOS X – ODONTOLÓGICO APARELHO DE RAIOS X 
ODONTOLÓGICO COM SUPORTE DE PAREDE, COLUNA OU MÓVEL, 
COM TUBO DE RAIOS X COM TENSÃO DE OPERAÇÃO DE 60 A 70 
KVP, CORRENTE DE 7 A 10 MA, TEMPO DE EXPOSIÇÃO AJUSTÁVEL 
EM MILÉSIMOS DE SEGUNDOS, E SISTEMA DE POSICIONAMENTO 
PRECISO COM BRAÇO ARTICULADO PANTOGRÁFICO. DEVE POSSUIR 
COLIMADOR COM FILTRO DE ALUMÍNIO, PONTO FOCAL DE 
APROXIMADAMENTE 1 MM, FEIXE RETANGULAR OU CIRCULAR, E 
COMPATIBILIDADE COM SENSORES DIGITAIS OU FILME 
CONVENCIONAL. O EQUIPAMENTO DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 
SEGURANÇA RADIOLÓGICA VIGENTES, POSSUIR CHAVE DE 
ACIONAMENTO À DISTÂNCIA OU SISTEMA REMOTO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS E SELO DE APROVAÇÃO DA ANVISA E INMETRO. IDEAL 
PARA EXAMES RADIOGRÁFICOS INTRAORAIS, COMO PERIAPICAIS, 
INTERPROXIMAIS E OCLUSAIS, EM CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. 

UNIDADE 1 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS; SISTEMA INVERTER; 
QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; 
TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O 
APARELHO; DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 
ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DIGITAL; 
CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO. 

UNIDADE 10 

3 

ARMÁRIO ALTO COM PORTAS DE ABRIR E CHAVES DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA: 800 MM; PROFUNDIDADE: 500 MM; 
ALTURA: 1600 MM, TRATAMENTO DIFERENCIADO: - 
APLICABILIDADE DECRETO 7174: - APLICABILIDADE MARGEM DE 
PREFERÊNCIA: NÃO QUANTIDADE: 50, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 3 

4 

ARMÁRIO VITRINE FABRICADO EM AÇO CARBONO 25X25 MM COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI; PORTA COM FECHADURA 
CILÍNDRICA; PORTA E LATERAIS DE VIDRO CRISTAL DE 3 MM; 4 
PRATELEIRAS DE VIDRO CRISTAL DE 4 MM; 

UNIDADE 6 

5 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, EQUIPAMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR, COM CÂMARA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
OPERAÇÃO DIGITAL E CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A FAIXA DE 
ATÉ 75 LITROS. 

UNIDADE 1 

6 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO COM COLUNA DE 1,20M DE 
ALTURA; CAPACIDADE APROXIMADA DE 200 KG, MEDIÇÃO DE 50G, 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA RETRÁTIL COM ESCALA DE 2,00 M EM 
ALUMÍNIO COM DIVISÃO DE 0,5 CM; DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS, 
PLATAFORMA ANTIDERRAPANTE, ESTRUTURA RESISTENTE TIPO EM 
AÇO CARBONO, PINTURA ANTICORROSÃO NA COR BRANCA, PÉS 
ANTIDERRAPANTES, FONTE EXTERNA C/ CHAVEAMENTO 

UNIDADE 3 
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AUTOMÁTICO; FUNÇÃO TARA ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA DA 
BALANÇA. HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. 

7 

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA COM CONCHA ANATÔMICA E COM 
FAIXA DE MEDIÇÃO ANTROPOMÉTRICA NA CONCHA, TECLADO DE 
FÁCIL DIGITAÇÃO EM MATERIAL RESISTENTE E INOXIDÁVEL, COM 
TECLADO DE FÁCIL DIGITAÇÃO, GABINETE EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL RESISTENTE, DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS, 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO CARBONO COM COBERTURA 
PLÁSTICA, PÉS REGULÁVEIS EM MATERIAL ANTIDERRAPANTE, 
FONTE EXTERNA COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO, FUNÇÃO 
TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA. CAPACIDADE: ATÉ 
15KG, COM PRECISÃO DE 2G DE 0,000 KG ATÉ 10,000 KG; PRECISÃO 
DE 5G DE 10,005 KG ATÉ 15,000 KG. HOMOLOGADAS PELO 
INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. 

UNIDADE 3 

8 

BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO O BEBEDOURO POSSUI 
UM ALTO DESEMPENHO, IDEAL PARA USO DOMÉSTICO OU 
INSTITUCIONAL. COM AUTONOMIA DE 3,5 LITROS/HORA DE ÁGUA 
GELADA, POSSUI RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE TOTAL DE 1,8L. 
TAMBÉM CONTÉM UM TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE 
GRADUAL DE TEMPERATURA, QUE CONTROLA A TEMPERATURA DA 
ÁGUA GELADA ENTRE 5°C E 15°C. SISTEMA EASY OPEN REMOVÍVEL, 
COM ABERTURA AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA. ALÇAS LATERAIS FACILITAM O TRANSPORTE E 
DESLOCAMENTO PARA LIMPEZA ENQUANTO UM PARADOR DE 
ÁGUA REMOVÍVEL FACILITA O ESVAZIAMENTO E A RETIRADA DO 
EXCESSO DE ÁGUA. SUPORTA GALÕES DE ÁGUA DE ATÉ 20L. 

UNIDADE 4 

9 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, MELHORA A CIRCULAÇÃO 
PROMOVE E AUMENTA A RESISTÊNCIA FÍSICA, AUXILIA NO 
CONDICIONAMENTO FÍSICO, PERDA DE PESO ENTRE OUTROS, 
POSSUI A DIMENSÃO DE 0,90 X 0,50 X 1,31CM (CXLXA), SUPORTA 
ATÉ 120KG. 

UNIDADE 1 

10 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, CONFORTÁVEL E DURÁVEL. APOIOS DE 
BRAÇOS CONFORTÁVEIS. SUPORTE LOMBAR FIXO. TEM UM APOIO 
PARA CABEÇA.COM RODAS. GIRATÓRIA. MATERIAL DO 
ENCHIMENTO: ESPUMA. PESO MÁXIMO SUPORTADO: 120KG. 
MEDIDAS DA CADEIRA COMPLETA: 65 CM DE LARGURA, 108 CM DE 
ALTURA E 50 CM DE PROFUNDIDADE. MEDIDAS DO ASSENTO: 47 
CM DE LARGURA, 42 CM DE ALTURA MÍNIMA DESDE O CHÃO, 50 
CM DE ALTURA MÁXIMA DESDE O CHÃO E 49 CM DE 
PROFUNDIDADE. MEDIDAS DO ENCOSTO: 48 CM DE LARGURA E 49 
CM DE ALTURA. A CADEIRA ATINGE UMA ALTURA MÍNIMA DE 42 
CM E MÁXIMA DE 98 CM. 

UNIDADE 29 

11 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO (ACIMA DE 90 KG), 
CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO OU ACO CROMADO OU 
PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM X, COM ESTRUTURA EM 
DUPLO X, APOIO PARA BRACOS EM ESPUMA INJETADA OU 

UNIDADE 1 
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ACOLCHOADA, REMOVIVEIS, ESCAMOTEAVEIS, PROTETOR LATERAL 
DE ROUPA INCORPORADO, APOIO PARA PES REBATIVEIS OU 
REMOVIVEIS COM FAIXA TORACICA E PELVICA E 
SURAL; RODAS TRASEIRAS COM 24", COM ARO DE PROPULSAO EM 
ACO CARBONO OU ALUMINIO, CABO DE ALUMINIO MONTADO 
COM ROLAMENTO BLINDADO, EIXO TIPO QUICK RELEASE E PNEUS 
ANTIFUROS, RODAS DIANTEIRAS GIRATORIAS COM 6" OU 8", 
PNEUS MACICOS, COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS, 
MONTADOS EM GARFOS DE ALUMINIO OU NYLON, FREIOS 
BILATERAIS AJUSTAVEIS EM ALUMINIO COM ACIONAMENTO DAS 
TRAVAS PARA FRENTE, PLACA PARA FIXACAO DAS RODAS 
TRASEIRAS COM SISTEMA QUE POSSIBILITE AJUSTES DE 
ANTERIORIZACAO E POSTERIORIZACAO, ASSENTO E ENCOSTO EM 
MATERIAL IMPERMEAVEL DE ALTA RESISTENCIA EM NYLON COM 
FAIXAS TENSORAS, ALMOFADA COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 
COM 5CM DE ESPESSURA, NO MESMO TAMANHO E TECIDO DO 
ASSENTO, FIXAVEL POR VELCRO, MANOPLAS EMBORRACHADAS, 
PEDAIS POSTERIORES. 

12 

CADEIRAS DE RODAS INFANTIL, TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
MATERIAL ESTRUTURA: ALUMÍNIO OU AÇO CARBONO, 
ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA EPÓXI, TIPO USO: 
LOCOMOÇÃO, TAMANHO: INFANTIL, APOIO BRAÇO: APOIO 
BRAÇOS FIXOS, ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO: NÁILON, 
TIPO PNEU TRASEIRO: TRASEIRO FIXO 24", APOIO PÉS: APOIO PÉS 
FIXO, ATÉ 70 KG 

UNIDADE 1 

13 

CADEIRA COLETA SANGUE SIMPLES, MATERIAL ESTRUTURA: 
PORTATIL, EM ALUMINIO, DOBRADICAS EM ACO INOXIDAVEL, 
ACABAMENTO ESTRUTURA: TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, 
PINTURA ELETROSTATICA, BASE: TUBOS DE NO MINIMO 1 1/4 
PINTADOS, AJUSTE ALTURA ASSENTO: 4 POSICOES NO ENCOSTO, 
TRAVA POSITIVA NA POSICAO DE DESCANSO, BRACO: EM ACO 
INOXIDAVEL, COM CAPA ESTOFADA E REGULAGEM DE ALTURA, 
MATERIAL ASSENTO-ENCOSTO: ESPUMA INJETADA, REVESTIDO EM 
COURVIN, COM ALTA RESISTENCIA, BAIXA INFLAMABILIDADE E 
REMOVIVEL, COR: PRETO, PES: COM PONTEIRAS PLASTICAS, 
DIMENSOES: ABERTA:(A) 125 A 130 CM X (L) 60 A 80 CM X (P) 160 
A 170 CM FECHADA:(A)105 A 110 CM X (L)60 A 80 CM X (P) 25 A 30 
CM, ACESSORIOS: DESCANSO DE BRACO, DESCANSO DE CABECA, 
ASSENTO ALMOFADADO,CARRINHO DE TRANSPORTE, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 2 

14 

CAMA HOSPITALAR ADULTO( SEM MOVIMENTO FAWLER ) - CAMA 
PARCIALMENTE DESMONTÁVEL COM ELEVAÇÃO DE CABECEIRA E 
MOVIMENTOS DAS PERNAS, ATRAVÉS DE DUAS MANIVELAS. 
CABECEIRA E PESEIRA TUBULARES COM PINTURA EPOXI. 
ACOMPANHA DUAS GRADES LATERAIS COM FIXAÇÃO EM 
PARAFUSO QUE PROPORCIONA FÁCIL MANIPULAÇÃO. 

UNIDADE 5 
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15 

CÂMARA ESCURA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL, UTILIZADA PARA 
REVELAÇÃO MANUAL DE RADIOGRAFIAS INTRAORAIS, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE, LEVE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, COM COMPARTIMENTO INTERNO PARA BANDEJAS 
REVELADORA, FIXADORA E DE LAVAGEM. POSSUI DUAS 
ABERTURAS LATERAIS COM LUVAS DE BORRACHA FIXAS E OPACAS 
PARA MANIPULAÇÃO DOS FILMES SEM EXPOSIÇÃO À LUZ EXTERNA. 
A PARTE SUPERIOR DEVE CONTER VISOR COM FILTRO VERMELHO 
QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO SEM 
COMPROMETER O PROCESSO DE REVELAÇÃO. O EQUIPAMENTO É 
INDICADO PARA CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE 
REALIZAM REVELAÇÕES MANUAIS DE FORMA SEGURA, PRÁTICA E 
ECONÔMICA. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DA ANVISA E SER 
ENTREGUE COM MANUAL EM PORTUGUÊS. 

UNIDADE 1 

16 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE HEMODERIVADOS/IMUNO/ 
TERMOLÁBEIS CÂMARA DE CONSERVAÇÃO VERTICAL, 
DESENVOLVIDA PARA ARMAZENAGEM SEGURA DE 
HEMODERIVADOS, IMUNOBIOLÓGICOS, VACINAS E OUTROS 
PRODUTOS TERMOLÁBEIS, COM CONTROLE PRECISO DE 
TEMPERATURA ENTRE +2°C E +8°C. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COM COMPRESSOR 
HERMÉTICO, CIRCULAÇÃO INTERNA DE AR FORÇADA, 
CONTROLADOR ELETRÔNICO DIGITAL COM DISPLAY EXTERNO, 
ALARMES SONOROS E VISUAIS PARA VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA, PORTA COM VEDAÇÃO MAGNÉTICA E 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO, ALÉM DE PRATELEIRAS REGULÁVEIS 
EM AÇO REVESTIDO OU INOX. A CÂMARA DEVE TER CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 280 LITROS, SISTEMA DE DESCONGELAMENTO 
AUTOMÁTICO, ISOLAMENTO TÉRMICO DE POLIURETANO 
INJETADO, RODÍZIOS PARA FÁCIL MOVIMENTAÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT OU CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DO LOCAL. DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA ANVISA E DA RDC 
VIGENTE PARA CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS TERMOSSENSÍVEIS. 

UNIDADE 1 

17 

CARRO DE CURATIVO HOSPITALAR CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304, COM TAMPO SUPERIOR LISO E BORDAS 
ELEVADAS PARA EVITAR O ESCORRIMENTO DE LÍQUIDOS. POSSUI 
BANDEJA INFERIOR, BACIA E BALDE REMOVÍVEIS EM AÇO INOX, 
HASTE PARA SORO COM ALTURA REGULÁVEL E RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS DE NO MÍNIMO 3 POLEGADAS, SENDO DOIS COM 
TRAVA. É RESISTENTE, FÁCIL DE HIGIENIZAR E ADEQUADO PARA O 
TRANSPORTE E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS EM PROCEDIMENTOS 
DE CURATIVO NO AMBIENTE HOSPITALAR. 

UNIDADE 1 

18 

CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO EQUIPAMENTO DESTINADO AO 
ATENDIMENTO SIMULTÂNEO DE MÚLTIPLOS PACIENTES, COM NO 
MÍNIMO QUATRO PONTOS DE SAÍDA, ESTRUTURA RESISTENTE E 
MOTOR SILENCIOSO. POSSUI REGULAGEM DE PRESSÃO, 
RESERVATÓRIO DE SOLUÇÃO, VÁLVULA ANTIRRETORNO, FILTROS 

UNIDADE 1 
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LAVÁVEIS E ACOMPANHA MÁSCARAS PARA USO ADULTO E 
INFANTIL. É IDEAL PARA AMBIENTES DE SAÚDE QUE EXIGEM USO 
CONTÍNUO E SEGURO DO PROCESSO DE INALAÇÃO. 

19 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) DESTINADO A ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS, COM CONFIGURAÇÃO BÁSICA 
COMPOSTA POR PROCESSADOR INTEL I3 OU EQUIVALENTE, 
MEMÓRIA RAM DE 8GB, ARMAZENAMENTO EM HD DE 1TB OU SSD 
DE 256GB, MONITOR LED DE 19,5 POLEGADAS, TECLADO E MOUSE 
USB. ACOMPANHA SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO 
COM LICENÇA ORIGINAL E VITALÍCIA. EQUIPAMENTO ROBUSTO, DE 
BOA PERFORMANCE E ADEQUADO PARA USO CONTÍNUO EM 
UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO. 

UNIDADE 15 

20 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO PORTÁTIL, COM 
INSTRUÇÕES SONORAS E VISUAIS EM PORTUGUÊS, COM 
TECNOLOGIA BIFÁSICA E DETECÇÃO AUTOMÁTICA DO RITMO 
CARDÍACO. REALIZA A ANÁLISE E, SE NECESSÁRIO, A 
DESFIBRILAÇÃO DE FORMA SEGURA. POSSUI BATERIA COM 
AUTONOMIA MÍNIMA PARA 100 CHOQUES OU 5 HORAS DE USO 
CONTÍNUO, ACOMPANHA PAR DE ELETRODOS ADULTO, ESTOJO DE 
TRANSPORTE, BATERIA E MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. 
É APROVADO PELA ANVISA E PELO INMETRO, SENDO ESSENCIAL 
PARA ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA. 

UNIDADE 1 

21 

DINAMÔMETRO DE MÃO HIDRÁULICO UTILIZADO PARA 
AVALIAÇÃO DA FORÇA DE PREENSÃO PALMAR, COM CORPO 
METÁLICO RESISTENTE E EMPUNHADURA AJUSTÁVEL. POSSUI 
ESCALA DE MEDIÇÃO DE ATÉ 90 KGF, PONTEIRO COM MARCADOR 
DE PICO E ESTOJO PARA TRANSPORTE. O EQUIPAMENTO É 
CALIBRADO, DE USO PROFISSIONAL, E IDEAL PARA AVALIAÇÕES 
FISIOTERAPÊUTICAS E ERGONÔMICAS EM AMBIENTE CLÍNICO OU 
AMBULATORIAL. 

UNIDADE 2 

22 

ESCADA COM 2 DEGRAUS. ESCADA HOSPITALAR COM DOIS 
DEGRAUS, ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, 
COM DEGRAUS EMBORRACHADOS ANTIDERRAPANTES E PÉS COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA PARA MAIOR ESTABILIDADE E 
SEGURANÇA. SUA ALTURA É ADEQUADA PARA ACESSO A LEITOS E 
MESAS DE EXAMES, SENDO RESISTENTE, SEGURA E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. SUPORTA CARGA MÍNIMA DE 120 KG. 

UNIDADE 6 

23 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. ESFIGMOMANÔMETRO 
ANEROIDE ADULTO COM BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO DE 
CONTATO AJUSTÁVEL, PÊRA INSUFLADORA COM VÁLVULA 
METÁLICA E MANÔMETRO DE FÁCIL LEITURA COM ESCALA DE 0 A 
300 MMHG. ACOMPANHA ESTOJO PARA TRANSPORTE, POSSUI 
SELO DE CALIBRAÇÃO E ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA E DO INMETRO. É INDICADO PARA USO CLÍNICO EM 
CONSULTÓRIOS, AMBULATÓRIOS E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

UNIDADE 3 

24 
ESTEIRA ERGOMÉTRICA. ESTEIRA ERGOMÉTRICA HOSPITALAR 
DESENVOLVIDA PARA AVALIAÇÃO E REABILITAÇÃO 

UNIDADE 2 
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CARDIOPULMONAR E FÍSICA, COM MOTOR DE CORRENTE 
CONTÍNUA, VELOCIDADE AJUSTÁVEL, INCLINAÇÃO ELETRÔNICA, 
ESTRUTURA ROBUSTA E CORRIMÃOS LATERAIS. SUPORTA 
PACIENTES DE ATÉ 180 KG E POSSUI SISTEMA DE SEGURANÇA COM 
PARADA DE EMERGÊNCIA. PAINEL DIGITAL COM 
MONITORAMENTO DE TEMPO, DISTÂNCIA E BATIMENTOS 
CARDÍACOS. 

25 

ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR. EQUIPAMENTO DE 
ESTIMULAÇÃO ELÉTRICA NEUROMUSCULAR, COM MODOS TENS E 
FES, FREQUÊNCIA AJUSTÁVEL, INTENSIDADE REGULÁVEL E 
DIFERENTES FORMAS DE ONDA. UTILIZADO PARA ANALGESIA, 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, REABILITAÇÃO FÍSICA E 
NEUROLÓGICA. PORTÁTIL, BIVOLT, COM CABOS E ELETRODOS 
REUTILIZÁVEIS, FÁCIL MANUSEIO E HOMOLOGADO PELA ANVISA. 

UNIDADE 2 

26 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 
COM HASTE ARTICULADA, BASE COM RODÍZIOS, CÚPULA COM 
LÂMPADA LED FRIA DE ALTA INTENSIDADE E BRAÇO GIRATÓRIO. 
ILUMINAÇÃO COM INTENSIDADE MÍNIMA DE 30.000 LUX, COM 
ACIONAMENTO POR BOTÃO, BIVOLT, DE USO IDEAL EM EXAMES 
CLÍNICOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS. 

UNIDADE 4 

27 

FREEZER COMUM FREEZER VERTICAL DE USO 
DOMÉSTICO/COMERCIAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 
LITROS, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR, 
TERMOSTATO AJUSTÁVEL E TAMPA COM VEDAÇÃO. INDICADO 
PARA ARMAZENAMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS NÃO 
TERMOLÁBEIS EM AMBIENTES DE SAÚDE. 

UNIDADE 1 

28 

GELADEIRA/REFRIGERADOR DE USO DOMÉSTICO OU COMERCIAL, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 280 LITROS, COMPARTIMENTO DE 
CONGELADOR, PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS E CONTROLE DE 
TEMPERATURA INTERNO. BIVOLT OU TENSÃO COMPATÍVEL COM A 
UNIDADE DE SAÚDE, ADEQUADO PARA CONSERVAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, INSUMOS E MATERIAIS DIVERSOS. 

UNIDADE 4 

29 

GONIÔMETRO MANUAL EM ACRÍLICO TRANSPARENTE OU AÇO 
INOXIDÁVEL, COM ESCALA GRAVADA EM GRAUS, UTILIZADO PARA 
MENSURAÇÃO DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO DAS 
ARTICULAÇÕES. LEVE, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
INSTRUMENTO ESSENCIAL PARA FISIOTERAPIA E AVALIAÇÃO 
ORTOPÉDICA. 

UNIDADE 4 

30 

IMPRESSORA LASER (COMUM) IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA DE USO GERAL, COM BANDEJA DE ENTRADA DE 
NO MÍNIMO 150 FOLHAS, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 600 X 600 DPI, 
CONEXÃO USB E/OU WI-FI, COMPATÍVEL COM WINDOWS. IDEAL 
PARA IMPRESSÃO DE PRONTUÁRIOS, DOCUMENTOS 
ADMINISTRATIVOS E RECEITUÁRIOS. ACOMPANHA TONER INICIAL 
E CABO DE ALIMENTAÇÃO. 

UNIDADE 8 

31 
MESA AUXILIAR MESA AUXILIAR HOSPITALAR COM ESTRUTURA 
METÁLICA PINTADA OU EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPO SUPERIOR 

UNIDADE 9 
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LISO E RESISTENTE À ABRASÃO, COM RODÍZIOS PARA 
DESLOCAMENTO. INDICADA PARA APOIO DE INSTRUMENTOS, 
CURATIVOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EM SALAS DE 
PROCEDIMENTO OU CONSULTÓRIOS. 

32 

MESA DE EXAMES MESA DE EXAMES CLÍNICOS COM ESTRUTURA 
METÁLICA REFORÇADA, PINTURA EPÓXI, ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA REVESTIDA EM COURVIN IMPERMEÁVEL, LEITO FIXO OU 
ARTICULADO, APOIO PARA CABEÇA E PERNAS. SUPORTA CARGA 
MÍNIMA DE 150 KG E POSSUI PÉS COM PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES. 

UNIDADE 1 

33 

MESA PARA COMPUTADOR MESA PARA USO COM COMPUTADOR, 
CONFECCIONADA EM MDF, COM TAMPO AMPLO, SUPORTE PARA 
TECLADO RETRÁTIL, ESTRUTURA FIRME E RESISTENTE. IDEAL PARA 
SALAS ADMINISTRATIVAS, CONSULTÓRIOS OU RECEPÇÃO, 
PROPORCIONANDO ERGONOMIA E ORGANIZAÇÃO. 

UNIDADE 5 

34 

MESA PARA CONSULTÓRIO MESA PARA CONSULTÓRIO MÉDICO OU 
ODONTOLÓGICO, CONFECCIONADA EM MDF, TAMPO AMPLO, 
COM GAVETAS, RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. PROPORCIONA 
APOIO ADEQUADO PARA ANOTAÇÕES, RECEITUÁRIOS E MATERIAIS 
DE ATENDIMENTO. 

UNIDADE 20 

35 

MONITOR MULTIPARÂMETROS MONITOR MULTIPARÂMETROS 
HOSPITALAR COM TELA COLORIDA DE NO MÍNIMO 10", INDICADO 
PARA MONITORAMENTO DE SINAIS VITAIS COMO FREQUÊNCIA 
CARDÍACA, PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA (PANI), SATURAÇÃO 
DE OXIGÊNIO (SPO2), FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA E 
TEMPERATURA. BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, ALARMES 
SONOROS E VISUAIS E CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
DADOS. HOMOLOGADO PELA ANVISA. 

UNIDADE 1 

36 

NEBULIZADOR PORTÁTIL NEBULIZADOR PORTÁTIL, DE 
COMPRESSÃO A AR (PNEUMÁTICO), LEVE E SILENCIOSO, COM 
CAPACIDADE PARA USO FREQUENTE. ACOMPANHA MÁSCARAS 
ADULTO E INFANTIL, COPO NEBULIZADOR, TRAQUEIA E BOCAL. 
BIVOLT OU TENSÃO ESPECÍFICA, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E USO 
DOMÉSTICO OU AMBULATORIAL. 

UNIDADE 4 

37 

NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) COM POTÊNCIA 
COMPATÍVEL PARA COMPUTADORES E IMPRESSORAS (MÍNIMO 
600 VA), COM BATERIAS INTERNAS SELADAS, TEMPO DE 
AUTONOMIA MÍNIMO DE 15 MINUTOS, ESTABILIZADOR INTERNO E 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS ELÉTRICOS. IDEAL PARA GARANTIR 
CONTINUIDADE NO FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS EM 
CASO DE FALHAS NA REDE ELÉTRICA. 

UNIDADE 3 

38 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, TIPO DEDO, COM DISPLAY 
DIGITAL, MEDIÇÃO DE SPO2 E FREQUÊNCIA CARDÍACA, LEITURA 
RÁPIDA E PRECISA. ACOMPANHA ESTOJO E PILHAS. APROVADO 
PELA ANVISA, IDEAL PARA USO CLÍNICO E DOMICILIAR. 

UNIDADE 1 

39 
POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL, COM ESTRUTURA EM AÇO 
OU METÁLICA, ESTOFAMENTO EM ESPUMA REVESTIDA EM 

UNIDADE 6 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 50 | 70 

COURVIN LAVÁVEL, APOIO PARA BRAÇOS E PERNAS, COM OU SEM 
RODÍZIOS. INDICADA PARA ACOMODAÇÃO DE PACIENTES EM 
CONSULTÓRIOS, SALAS DE MEDICAÇÃO E OBSERVAÇÃO. 

40 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU). 
REANIMADOR MANUAL TIPO AMBU ADULTO, REUTILIZÁVEL, COM 
MÁSCARA ANATÔMICA, VÁLVULA UNIDIRECIONAL, RESERVATÓRIO 
DE OXIGÊNIO E BOLSA AUTOEXPANSÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1600 ML. PRODUZIDO EM MATERIAL ATÓXICO, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, AUTOCLAVÁVEL. 

UNIDADE 2 

41 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU). 
REANIMADOR MANUAL TIPO AMBU PEDIÁTRICO, REUTILIZÁVEL, 
COM MÁSCARA FACIAL, VÁLVULA UNIDIRECIONAL, RESERVATÓRIO 
E BOLSA AUTOEXPANSÍVEL COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 
500 ML. FABRICADO EM MATERIAL TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA SUPORTE VENTILATÓRIO DE 
CRIANÇAS. 

UNIDADE 1 

42 

SUPORTE DE HAMPER HOSPITALAR COM ESTRUTURA METÁLICA 
PINTADA OU EM AÇO INOXIDÁVEL, COM BASE EM RODÍZIOS, ANEL 
SUPERIOR PARA FIXAÇÃO DE SACO COLETOR E POSSIBILIDADE DE 
TAMPA BASCULANTE. IDEAL PARA DESCARTE DE ROUPAS OU 
RESÍDUOS EM AMBIENTES CLÍNICOS. 

UNIDADE 1 

43 

SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO – SELADORA TÉRMICA 
PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO, BIVOLT (220V), PESO LÍQUIDO 
APROXIMADO DE 3,1 KG E PESO BRUTO DE 3,5 KG, COM SISTEMA 
DE AQUECIMENTO RÁPIDO, CONTROLE DE TEMPERATURA E 
LARGURA MÍNIMA DE SELAGEM DE 25 CM. UTILIZADA PARA 
FECHAMENTO DE EMBALAGENS DE ESTERILIZAÇÃO. 

UNIDADE 1 

44 

SUPORTE DE SORO HOSPITALAR COM BASE EM AÇO COM 
RODÍZIOS, HASTE METÁLICA REGULÁVEL EM ALTURA COM DOIS 
GANCHOS PARA BOLSAS DE SORO. ESTRUTURA ESTÁVEL, FÁCIL DE 
DESLOCAR E IDEAL PARA AMBIENTES AMBULATORIAIS, SALAS DE 
MEDICAÇÃO E INTERNAÇÃO. 

UNIDADE 4 

45 

UNIDADE AUXILIAR COM SUGADOR UNIDADE AUXILIAR 
ODONTOLÓGICA COM SUGADOR, COMPOSTA POR ESTRUTURA 
COM SUPORTE MÓVEL, SISTEMA DE ASPIRAÇÃO COM BOMBA DE 
VÁCUO E SEPARADOR DE RESÍDUOS. UTILIZADA COMO 
EQUIPAMENTO COMPLEMENTAR PARA ATENDIMENTO CLÍNICO, 
COM CONEXÃO ELÉTRICA, RESERVATÓRIO DE SECREÇÕES E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 

UNIDADE 1 
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ANEXO II - ENDEREÇOS DE ENTREGA  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1 Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

ANEXO B 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0000000.0000.01/2024. 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE [OBJETO] QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

JAPARATINGA/AL E DO OUTRO O [EMPRESA], QUE TEM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo nº 0000000/2024, inclusive aprovados através 

de Parecer Jurídico da Douta Procuradoria deste município, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da contratação [OBJETO] de licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JAPARATINGA/AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº PREF00.000.000/0001-00, com sede administrativa na 

PREF[RUA/AVENIDA/Nº/BAIRRO/MUNICÍPIO/CEP], representado por seu(ua) Prefeito(a), Sr(a). 

[PREFEITO], brasileiro(a), inscrito no CPF/MF sob o nº. PREF000.000.000-00. 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 52 | 70 

CONTRATADA: [EMPRESA], inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-00, com sede na 

[RUA/AVENIDA/Nº/BAIRRO/MUNICÍPIO/CEP], neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). [EMPRESÁRIO(A)], 

inscrito no CPF n° 000.000.000-00, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada. 

GERENCIADOR: A SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIAX], situada na 

[RUA/AVENIDA/Nº/BAIRRO/MUNICÍPIO/CEPX], neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Sr(a). 

[SECRETÁRIOX], inscrito no CPF nº 000.000.000-00X. 

Por meio deste instrumento particular, as partes acima qualificadas, doravante denominadas, 

respectivamente, de CONTRATANTE e CONTRATADA celebram contrato para execução do objeto, que se 

regerá pelas cláusulas adiante elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação [OBJETO], nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até XX(XX) meses de 2024, contados a partir da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Conforme disposto no Termo de Referência. 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 53 | 70 

3.2. Previsão de entrega do objeto é de no máximo 15 (quinze) dias, a contar da data de 

retirada/recebimento da ordem de fornecimento e nota de empenho. 

3.3. Os critérios de Fornecimento/Execução dos serviços deverão obedecer ITEM 5 do Termo de 

Referência e ETP quando houver. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 00,00 ([ZERO REAIS]). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado a cada prestação do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, até 

o 30° dia consecutivo, após o ateste realizado pela Comissão designada pela Contratante por meio de 

Portaria. A data do referido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

proposta, juntada aos autos do processo em epígrafe. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

8.1. São obrigações do Contratante: 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 
 

Página 54 | 70 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

9.2.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

9.2.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

9.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

9.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços. 

9.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.6. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.8.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 

tenha concorrido. 

11.2.2. MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria 

Municipal contratante, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as Apresentações: multa 

de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada 

a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado. 

11.2.3. SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à 5 

(cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades previstas na 

Lei nº 14.133/21, na suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com 

o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de até 20% (vinte por cento) do valor contratado. 

11.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.3. A Administração Pública, para a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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CONFORME SETOR/ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o 

contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, 

conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Porto Calvo/AL, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Japaratinga/AL, 00 de [mês] de 2024. 

 

 

[PREFEITO] 

MUNICÍPIO DE JAPARATINGA/AL 

CONTRATANTE 

 

 

[SECRETÁRIOX] 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIAX] 

GERENCIADOR 

 

 

[EMPRESÁRIO] 

[EMPRESA] 

CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO C 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 000/2024 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 0000000/2024 

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIAX] que gerenciará a ata de registro de preços, com sua sede 

no(a) [RUA/AVENIDA/Nº/BAIRRO/MUNICÍPIO/CEPX], neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Secretário(a) 

[SECRETÁRIOX], considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS em epígrafe, publicada no ____ de 00/00/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual [OBJETO], especificado(s) no 

Termo de Referência/Projeto Básico, anexo do edital alhures, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EXEMPLO: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Marca  Modelo Unidade Quantidade Máxima Valor Un Prazo 

garantia 
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(se exigida no 

edital) 

(se exigido no 

edital) 

ou 

Quantidade Mínima 

ou 

validade 

        

R$ 00,00 ([ZERO REAIS]) 

2.2. Havendo listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, este constará 

como anexo a esta Ata de forma expressa. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIAX]. 

3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços todos os órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta do município licitante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta. 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
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4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Dos limites para as adesões 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, conforme item 2.2., o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, havendo cadastro de reserva ou não, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 ou normativa específica de âmbito local. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) ano da 

data-base fixada na Ata de Registro de Preços, conforme art. 77 do Decreto Municipal nº 091, de 27 de 

dezembro de 2023. 

7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, se houver, no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

 

Japaratinga/AL, 00 de [mês] de 2024. 
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[PREFEITO] 

MUNICÍPIO DE JAPARATINGA/AL 

CONTRATANTE 

 

 

[SECRETÁRIOX] 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [SECRETARIAX] 

GERENCIADOR 

 

 

[EMPRESÁRIO] 

[EMPRESA] 

CONTRATADA 


